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PORTARIA NO 491, DE 04 DE OUTUBRO DE ZO22

O Prefeito MunÌcìpal de lYissal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo enl vìsta o disposto no Aft. 65 da Lei Municipal no L28212015 de 27 de juìho

de 2015,

RESOLVE

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE DO PREFÉITO MUNICIPAL DE N4IsSAL, 04 DE OUTUBRO DE 2022.

--43-Adiltó Lúìs Ferrari
Prefeito Municipal
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Art, 10 - CONCEDER

(cÌnco por cento) sobre o vencimento

outubro de 2022:

SERVIDOR

lacinta FeÌx

Nelise Ruscheinsky

Pâmela Klehm


